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 Agrupamento de Escolas de Penalva do Castelo

Aviso n.º 11645/2012

Procedimento concursal comum de recrutamento para ocupação 
de 5 postos de trabalho em regime de contrato de trabalho 

em funções públicas a termo resolutivo certo, a tempo parcial

Conforme o previsto no n.º 1 do artigo 19.º da Portaria 
n.º 83 -A/2009 de 22 de janeiro, torna -se público que se encontra 
aberto, pelo prazo de 10 dias úteis a contar da data de publicação 
deste aviso no Diário da República, o procedimento concursal 
para horas de limpeza, na modalidade acima mencionada até 31 
de dezembro de 2012.

Legislação aplicável: Lei n.º 12 -A/2008, de 27 de fevereiro (artigos 
50.º a 55.º) e Portaria n.º 83 -A/2009, de 22 de janeiro (artigos 19.º e 
seguintes).

Local de trabalho: Agrupamento de Escolas de Penalva do Castelo.
Função: Prestação de serviços/tarefas — serviço de limpeza e outros.
Horário semanal: — 3 contrato de 2 horas/dia e 2 contratos de 3 

horas/dia.
Remuneração ilíquida: 3,00€ por hora. Acresce subsídio de refeição 

na prestação diária de trabalho.
Duração do contrato: 31 de dezembro de 2012.
Método de seleção: Em virtude da urgência no recrutamento será 

apenas utilizada a avaliação curricular.
Requisitos exigidos: Escolaridade obrigatória, de acordo com a idade 

do candidato.
Condições de referência:

1 — Habilitações Literárias
2 — Experiência Profissional
3 — Experiência na Unidade Orgânica/Serviço
4 — Qualificação Profissional

Critérios de Seleção:

1 — Habilitações literárias (25 %)
1.1 — Escolaridade Obrigatória de acordo com a idade do candi-

dato — 5
1.2 — 9.º ano de escolaridade — 10
1.3 — 12.º ano de escolaridade — 20
2 — Experiência Profissional com crianças (30 %)
2.1 — Até 5 anos de serviço — 5
2.2 — De 5 a 10 anos de serviço — 10
2.3 — Mais de 10 anos de serviço — 20
3 — Experiência na Unidade Orgânica/Serviço (35 %)
3.1 — Até 1 ano — 5
3.2 — De 1 até 10 anos — 10
3.3 — Mais de 10 anos — 20
4 — Qualificação profissional/formação (10 %)
4.1 — Sem qualificação certificada — 10
4.2 — Com qualificação certificada — 20

Nota: Em caso de igualdade, o tempo de serviço prestado na unidade 
Orgânica funcionará como critério de desempate.

Prazo de concurso 10 dias úteis após publicação no Diário da Re-
pública.

Prazo de reclamação: 48 horas após a afixação da Lista de Graduação 
dos candidatos.

As candidaturas deverão ser formalizadas em impresso próprio que 
será fornecido aos interessados durante as horas normais de expediente, 
nos Serviços Administrativos do Agrupamento de escolas de Penalva 
do Castelo.

Composição do Júri:

Presidente: Jorge Manuel Correia Rodrigues Paixão
Vogais efetivos: — Francisco António Messias Pereira Guedes
Maria Helena Pais Santos Fernandes
Vogais suplentes: — José Carlos Almeida Couto
Nestório dos Santos Pires

O concurso é válido para novas admissões que venham a ocorrer 
no decurso do ano escolar, desde que haja candidatos que reúnam os 
requisitos de admissibilidade.

24 de agosto de 2012. — A Diretora, Rosa Maria Carvalho Figuei-
redo.

206344539 

 Direção Regional de Educação do Alentejo

Agrupamento de Escolas de Saboia — Odemira

Aviso n.º 11646/2012
Em cumprimento do disposto na alínea a) do artigo 19.º da Portaria 

n.º 83 -A/2009 de 22 de janeiro, torna -se público que se encontra aberto 
pelo prazo de 10 dias úteis a contar da data de publicação deste aviso no 
Diário da República, o procedimento concursal comum de recrutamento 
para ocupação de um posto de trabalho em regime de contrato de trabalho 
a termo resolutivo certo a tempo parcial (até 14 de dezembro de 2012) 
com vista a colmatar as necessidades transitórias de trabalhadores, no 
exercício de apoio geral aos estabelecimentos de educação e ensino no 
Agrupamento de Escolas de Saboia, Odemira. O período de trabalho 
diário para o posto de trabalho é de 2 horas por dia, pagas de acordo 
com a legislação em vigor. As condições de admissão a concurso podem 
ser consultadas na sede do Agrupamento e na página da internet em 
http://www.ebi -saboia.rcts.pt

24 de agosto de 2012. — O Diretor, José Manuel Assunção Ribeiro.
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 Direção Regional de Educação do Algarve

Escola Secundária com 3.º Ciclo do Ensino Básico
Dr. Jorge Augusto Correia

Aviso n.º 11647/2012

Procedimento concursal para ocupação de 4 postos de trabalho 
em regime de contrato de trabalho a termo resolutivo certo, a 
tempo parcial, para a carreira e categoria de assistente ope-
racional.
A Escola Secundária com 3.º Ciclo do Ensino Básico Dr. Jorge Au-

gusto Correia, Tavira, torna público que pretende proceder à contratação 
de trabalhadores em regime de contrato de trabalho a termo resolutivo 
certo a tempo parcial, para o serviço de limpeza/apoio aos serviços, nos 
termos da portaria n.º 83 -A/2009, de 22 de janeiro, alterada pela portaria 
n.º 145 -A/2011, de 6 de abril, de acordo com as seguintes condições:

1 — Um contrato de trabalho a termo resolutivo certo a tempo parcial 
de 3 horas/dia.

2 — Local de trabalho — Escola Secundária com 3.º Ciclo do Ensino 
Básico Dr. Jorge Augusto Correia, Tavira

3 — Funções — Serviço de limpeza e tarefas inerentes à categoria.
4 — Remuneração ilíquida — 3.20€/ hora
5 — Duração do contrato — De 11 de setembro a 14 de dezembro 

de 2012.
6 — Requisitos legais exigidos: Os candidatos deverão preencher 

os requisitos gerais constantes do artigo 8.º da Lei n.º 12 -A/2008, de 
27 de Fevereiro; possuir a escolaridade obrigatória de acordo com a 
idade do candidato.

7 — Métodos de seleção: Avaliação curricular.
8 — Prazos e procedimento de formalização das candidaturas:
a) As candidaturas devem ser apresentadas no prazo de 10 dias úteis, con-

tado da data da publicação do presente aviso, no Diário da República, for-
malizadas em impresso próprio, que será fornecido aos candidatos durante 
as horas normais de expediente dos serviços administrativos, da escola.

b) As candidaturas devem ser instruídas com os seguintes documentos, 
sob pena de exclusão do candidato, com:

c) Fotocópia do bilhete de identidade e cartão de contribuinte ou 
cartão de cidadão;

curriculum vitae devidamente datado e assinado, acompanhado dos 
documentos que comprovem o que nele se refere e que se reportem à 
formação profissional e ou experiência profissional;

9 — Os métodos e critérios de seleção a utilizar serão os de avaliação 
curricular. A ata da primeira reunião do júri, da qual constam os critérios 
de seleção, será afixada no átrio da Escola Secundária com 3.º ciclo do 
Ensino Básico Dr. Jorge Augusto Correia, Tavira, no decurso dos três 
primeiros dias subsequentes à data da publicação do presente aviso no 
Diário da República.

10 — Composição do júri
Presidente do júri — Norberto José Mestre
Vogais efetivos — Anna Alba Coralini Caruso e Jovita Mercês da 

Encarnação de Almeida Serra, que substituirá o presidente nos seus 
impedimentos.
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Vogais suplentes — Fernanda Maria Cruz e Fernanda Maria da Silva 
Santos Ferreira Pires.

11 — Afixação das listas e prazo da reclamação:
A lista de ordenação final dos candidatos será afixada em local vi-

sível e público nas instalações da Escola Secundária com 3.º Ciclo do 
Ensino Básico Dr. Jorge Augusto Correia, Tavira e disponibilizada na 
sua página, sendo ainda publicado um aviso na 2.ª série do Diário da 
República com informação sobre a sua publicitação, sendo o prazo de 
reclamação de 48 horas após afixação das mesmas.

23 de agosto de 2012. — O Diretor, José Otílio Pires Baía.
206343397 

 Escola Secundária de Loulé

Aviso n.º 11648/2012

Procedimento concursal comum de recrutamento para ocupação de 
quatro postos de trabalho em regime de contrato de trabalho a 
termo resolutivo certo a tempo parcial na categoria de assistente 
operacional.
1 — Nos termos dos n.os 2 e 6 do artigo 6.º, artigos 50.º a 55.º da Lei 

n.º 12-A/2008, de 27 de fevereiro, e do disposto no artigo 19.º da Portaria 
n.º 83-A/2009, de 22 de janeiro, republicada na Portaria n.º 145-A/2011 de 6 
de abril, torna-se público que, por despacho do Diretor da Escola não Agru-
pada, Escola Secundária de Loulé, de 22/8/2012, no uso das competências 
que lhe foram delegadas por autorização do Diretor Regional da Adjunto da 
Educação do Algarve de 20/8/2012, na sequência de despacho do Diretor-
Geral da Administração Escolar, Dr. Mário Agostinho Pereira, de 16/8/2012, 
se encontra aberto, pelo prazo de 10 dias úteis a contar da publicação do 
presente Aviso no Diário da República, o procedimento concursal comum 
para preenchimento de quatro contratos de trabalho a termo resolutivo certo 
e tempo parcial para 3 horas de limpeza para a Escola Secundária de Loulé, 
tal como previsto no n.º 7 do artigo 44.º do Decreto-Lei n.º 32/2012 de 
13 de fevereiro. A duração do contrato será até 14 de dezembro de 2012.

2 — Legislação aplicável:
O presente procedimento reger-se-á pelas disposições contidas na Lei 

n.º 12-A/2008, de 27 de fevereiro, com as alterações introduzidas pela Lei 
n.º 64-A/2008, de 31 de dezembro, Lei n.º 3-B/2010, de 28 de abril, Lei 
n.º 55-A/2010, de 31 de dezembro, Lei n.º 64-B/2011, de 30 de dezembro, 
tal como previsto no n.º 7 do artº. 44.º do Decreto-Lei n.º 32/2012 de 13 
de fevereiro, e ainda pelo Código do Procedimento Administrativo.

3 — Âmbito do recrutamento:
O presente recrutamento foi procedido de autorização da Direção 

Regional de Educação do Algarve, proferida nos termos e para os efeitos 
do n.º 6 do artigo 6.º da Lei n.º 12-A/2008, de 27 de fevereiro.

4 — Local de trabalho: Escola Secundária de Loulé, sita na Avenida 
Laginha Serafim, 8100-740 Loulé

5 — Caracterização do posto de trabalho:
Os postos de trabalho a concurso caracterizam-se pelo exercício de 

funções públicas a termo resolutivo, a tempo parcial, para colmatar ne-
cessidades transitórias de trabalhadores para assegurarem os serviços de 
limpeza, como previsto no n.º 7 do artigo 44.º Decreto-Lei n.º 32/2012 
de 13 de fevereiro. O tempo parcial é de 3 horas por dia. As funções a 
desempenhar são:

a) Providenciar a limpeza, arrumação, conservação e boa utilização 
das instalações, bem como do material e equipamento didático e infor-
mático necessário ao desenvolvimento do processo educativo;

b) Exercer tarefas de apoio de modo a permitir o normal funciona-
mento dos serviços.

6 — Remuneração prevista:
A remuneração a pagar por hora será calculada com base na Remu-

neração Mínima Mensal Garantida (RMMG).

7 — Requisitos de admissão:
a) Ser detentor, até à data limite para apresentação das candidaturas, 

dos requisitos gerais de admissão previstos no artigo 8.º da Lei n.º 12-
A/2008, de 27 de fevereiro, nomeadamente:

i) Nacionalidade Portuguesa, quando não dispensada pela Constitui-
ção, convenção internacional ou lei especial;

ii) 18 Anos de idade completos;
iii) Não inibição do exercício de funções públicas ou não interdição 

para o exercício daquelas que se propõe a desempenhar;
iv) Robustez física e perfil psíquico indispensáveis ao exercício das 

funções;
v) Cumprimento das leis de vacinação obrigatória;

b) Nível habilitacional exigido: escolaridade obrigatória ou de curso 
que lhe seja equiparado, a que corresponde o grau de complexidade 
1 de acordo com o previsto na alínea a) do n.º 1 do artigo 44.º da Lei 
n.º 12-A/2008, de 27 de fevereiro;

c) Esta habilitação poderá, nos termos do n.º 2 do artigo 51.º da Lei 
n.º 12-A/2008, ser substituída por experiência profissional, devidamente 
comprovada, para o exercício das funções.

8 — Formalização das candidaturas:
8.1 — Prazo de candidatura: 10 dias úteis a contar da publicação 

do presente Aviso, no Diário da República, nos termos do artigo 26.º 
da Portaria n.º 83-A/2009, de 22 de janeiro, republicada na Portaria 
n.º 145-A/2011 de 6 de abril.

8.2 — Forma: As candidaturas deverão ser formalizadas, obrigato-
riamente, mediante preenchimento de formulário próprio, aprovado por 
Despacho n.º 11 321/2009, de 8 de maio, publicado no Diário da Repú-
blica, 2.ª série, n.º 89, de 8 de maio, disponibilizado no endereço eletró-
nico da Direção-Geral da Administração e Emprego Público (DGAEP), 
em www.dgaep.gov.pt, podendo ser obtido na página eletrónica ou junto 
dos serviços de administração escolar da Escola não Agrupada, Escola 
Secundária de Loulé, e entregues no prazo de candidatura, pessoalmente, 
nas instalações deste, ou enviadas pelo correio, para a morada identifi-
cada no n.º 5 do presente Aviso, em carta registada com Aviso de receção, 
dirigidas ao Diretor do Agrupamento de Escolas ou Escola não Agrupada.

9 — Os formulários de candidatura deverão ser acompanhados, sob 
pena de exclusão, dos seguintes documentos:

Fotocópia do Bilhete de Identidade ou Cartão de Cidadão;
Fotocópia de documento comprovativo das habilitações literárias;
Curriculum Vitae;
Fotocópia dos documentos comprovativos das ações de formação 

frequentadas com indicação da entidade que as promoveu, período em 
que as mesmas decorreram e respetiva duração;

Certificado do registo criminal, de acordo com o artigo 2.º da Lei 
n.º 113/2009, de 17 de setembro;

Documentos comprovativos das funções desempenhadas emitidos 
pelas respetivas entidades empregadoras;

Documentos comprovativos do currículo que possam ser considerados 
relevantes para a apreciação do mérito do candidato.

10 — Nos termos do Decreto-Lei n.º 29/2001, de 3 de fevereiro, e para 
efeitos de admissão ao concurso os candidatos com deficiência devem 
declarar sob compromisso de honra o respetivo grau de incapacidade 
e tipo de deficiência.

11 — As falsas declarações prestadas pelos candidatos serão punidas 
nos termos da lei.

11.1 — Assiste ao júri a faculdade de exigir a qualquer candidato, 
no caso de dúvida sobre a situação que descreve a apresentação de 
documentos comprovativos das suas declarações.

12 — Métodos de seleção
12.1 — Nos termos do artigo 53.º da Lei n.º 12-A/2008, de 27 de 

fevereiro, com as alterações introduzidas pelo artigo 33.º da Lei
n.º 55-A/2010, de 31 de dezembro e da alínea b) do artigo 6.º da Portaria 
n.º 83-A/2009, de 22 de janeiro, republicada na Portaria 145-A/2011, 
de 6 de abril, aplicam-se os métodos de seleção obrigatórios Avaliação 
Curricular (AC) e a Entrevista de Avaliação de Competências (EAC).

As ponderações a utilizar são as seguintes:
Avaliação Curricular (AC) — 75 %;
Entrevista de Avaliação de Competências (EAC) — 25 %.
12.2 — Avaliação curricular (AC) visa analisar a qualificação dos 

candidatos, designadamente a habilitação académica ou profissional, 
percurso profissional, relevância da experiência adquirida e da formação 
realizada, tipo de funções exercidas e avaliação de desempenho obtida. 
Para tal serão considerados e ponderados os elementos de maior rele-
vância para o posto de trabalho a ocupar, e que obrigatoriamente são os 
seguintes: Habilitação Académica de Base ou Curso equiparado, Experi-
ência Profissional, Formação Profissional e Avaliação de Desempenho.

Será expressa numa escala de 0 a 20 valores com valoração às centési-
mas, sendo a classificação obtida através da média aritmética ponderada 
as classificações dos elementos a avaliar. Para tal serão considerados e 
ponderados os elementos de maior relevância para o posto de trabalho a 
ocupar, e que são os seguintes: Habilitação Académica de Base (HAB) 
ou Curso equiparado, Experiência Profissional (EP) e Formação Pro-
fissional (FP), de acordo com a seguinte fórmula:

AC =
 HAB + 4 (EP) + (FP)
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12.2.1 — Habilitação Académica de Base (HAB), graduada de acordo 
com a seguinte pontuação:

a) 20 valores — Habilitação de grau académico superior;
b) 18 valores — 11.º ano ou 12.º ano de escolaridade ou de cursos 

que lhes sejam equiparados;




